
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA- MUNICIPAL
O.E NOVA IGUAÇU
(iABINE~ 00 PRESfPENTE.

. (M~E28OEABR'l.OE1.~.·"Revoga a • e dA ou1raa providência8 .

Aulor: Vereador CARLOS MAGNO GOMES

.FN:;o SABER, QUE A cAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,ESTADO DO RIO DE JANEIRO,PORSEUS REPRESENTANTES LE

GAIS APROVOU E EU PROMUlGO, EM CONFORMlPADE COM O .
DISPOSTO NOS ff5' E 7:P00 AFrr.71, DA LEI ORGANICA OESTEMUNICIPIO, A SEGUINTE, .

L8:

. An. 1:P - FICa revogada a leí n:P 1.471, de 09 de setembro de1988. pUblicada em 14 de setembro de 1988. no Diário Oficial do Es-

lado. .

An.2:P - São considerados 8~ em CofTllssão e
Funções GratiflCéldas da esttut\M'a •. • com "modus ope.randi" nos Municlpiotl de Japerr, QUeitnados 8 Belford Roxo. des
membradosde Nova 19uaçu, a contar de ,. de janeiro de 1993. dala
da inSlalaçao gaqueles Municlploa .

Parágl'ilfo Unico - Os Dea9los que mudaram a denominaç4o,transformaram e transferiram os referidos cargos, slIo nulos de pleno
efeiIo em face do ~ anterior.

Art. SI' - E8la Lei entra em vigor na data de lUa publicaçAo,
Ar\. 4# - RevoQam-se as ~ em~,

CAmara MlA1lc1paJ de NoYa liJuaçu, 28 de abtI de 1993.

CELSO BARROSO VALENTlM
Pr-'dente
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eâmara :htunicifal de :Nova e9guaçu

Gdtado. do 6Jlio de ~l1neiro

!Ja6inete do treiJidente

f\Jcf

RESOLUçAo DA MESA DIRETORA NQ 01/97 •.-

"Suspende a execução da Lei nO 2.423, de 26/04/93"

Considerando a Representação porinsconstituciona

lidade nQ 47/96, julgada pelo órgão Especial do Tribunal de

Justica-RJ, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Igua

QU, no uso de suas atribuições legais,

... RESOLVE:

Art. 10 - Fica suspensa, por insconstitucionalid~-

de, a execução da Lei nO 2 ..423, de 26/04./93, }lOS termos d",

. decisão proferida pelo Egrégio Tribuaa1 de Justiça-RJ, ':':r:
25/08/97 ..

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor nu data n~
sua publicação.

:.Jova Iguaçu,· 03 de novembro de

20 Secret'á
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